
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N. _____, DE 2020

           (Do Sr. Gervásio Maia)

Requer  regime  de
urgência  para
apreciação do Projeto de
Lei nº 2342, de 2020.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, a adoção do regime de urgência
para a apreciação do Projeto de Lei  nº 2342/2020, que
"Dispõe sobre realização de testes rápidos, distribuição de
máscaras de tecido e álcool gel antisséptico, gratuitamente,
por parte do Ministério da Saúde e Sistema Único de Saúde
-  SUS  -  enquanto  perdurar  os  efeitos  da  pandemia  do
coronavírus (Sars-CoV-2)".

JUSTIFICATIVA

Conforme dados do Ministério da Saúde, foram registrados
4.810.935 casos confirmados da doença em todo o país e
143. 952 de mortes provocadas pela Covid-19.  

Enquanto o vírus avança as populações de baixa renda e os
grupos de riscos ficam cada vez mais desassistidos. Apesar
dos esforços em orientar a população a ficar em casa, com
efetiva participação da imprensa, o fato é que as pessoas
vulneráveis  não  estão  recebendo  a  devida  atenção  das
autoridades  públicas  gestoras  das  políticas  de  saúde
públicas no país. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Atentos  à  situação  de  vulnerabilidade,  apresentamos  o
projeto de lei nº 2342/2020 que visa fornecer materiais, a
exemplo de máscaras e antisséptico as famílias de baixa
renda que ganham até 3 salários mínimos e aos grupos de
risco, devendo a coleta para concretização do teste rápido
ser feita a domicílio. 

Reconhecemos  que  existem  outros  projetos  de  leis
tramitando na Casa que tratam sobre o tema, a exemplo do
projeto  de  lei  1223/2020,  porém  o  que  estamos
apresentando  é  bem mais  amplo,  prevendo  inclusive  as
fontes  para  cobertura  das  despesas  e  autorizando  o
Ministério  da  Saúde  a  fazer  convênios  com  Estados  e
Municípios para executar as políticas públicas definidas na
presente  lei,  assim  como  parcerias  com  associações  de
costureiras  para  confecção  de  máscaras  de  tecido,  entre
outras entidades.

Pelo  exposto,  solicitamos  apoio  para  apreciação  e
aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                de 2020.

Gervásio Maia 

Deputado Federal - PSB/PB

*C
D2

09
72

60
78

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r G
er

vá
sio

 M
ai

a 
(P

SB
/P

B)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
13

3,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Gervásio Maia)

 

 

Requer regime de urgência para

 apreciação do Projeto de Lei nº 2342, de

2020

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209726078900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB)

 2  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 5  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(P_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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